
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso IV da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Contratação de Empresa Especializada para Auxiliar na Entrega de Água para Dessedentação Animal no Município de Porto Xavier” para o Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação. 

CONTRATADA: JOAO ADELIR MALLMANN, situada na Linha Dupla, Interior, no Município de Porto Xavier/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 38.280,00 (Trinta e Oito Mil Duzentos e Oitenta Reais) para as 220 horas contratadas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 010/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Gabinete do Prefeito – Fundo Municipal de Defesa Civil:
2012 – Ações da Defesa Civil Municipal
3390 39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 20 de abril de 2023.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

